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cAMARA MUNICIML DE PORTO ALEGRE
Av. Loureiro da Silva, 255 - Fone • 28-6055

RIO GRANDE DO SUL

PROC. NO 2345/89
PLL NO 130/89

Altera a alinea "b", do arte
70, da Lei nO J~90, de 85 de
~ctcmbro de 1973, com ü reda
ção dada pela Lei nO 4387,de
29 de dezembro de 1977.

Faço 8Llber, no uso das atribuições que me obriga o §

50, do arte 47, da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal mante
ve e eu promulgo a seguinte Le·t:

Art. 10 - A alinea "b", do arte 70, da Lei nO 3.790,
de 05 de setembro de 1973,. alterada pela Lei nO 4387, de 29.
de dezembro de 1977, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 7Q - •.....

b) No caso de motorista profissional autôno-
mo, entre' si, desde q~e devidamente cadastrado na SMT e por
direito hercditãrio, na forma da Lei civil".

Art. 20 ~ Esta Lei entra em·vigor na data de sua pu-
blicaçilo.

Art. 30 - Revogam-se as disposiç6cs-em-cori..;--

Valdir Fraga,
Presidente.


